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13 de outubro de 2008 1981 a 2060
14 de outubro de 2008 2061 a 2140
15 de outubro de 2008 2141 a 2220
16 de outubro de 2008 2221 a 2300
17 de outubro de 2008 2301 a 2380
20 de outubro de 2008 2381 a 2460
21 de outubro de 2008 2461 a 2540
22 de outubro de 2008 2541 a 2620
23 de outubro de 2008 2621 a 2700
24 de outubro de 2008 2701 a 2780
27 de outubro de 2008 2781 a 2860
28 de outubro de 2008 2861 a 2940
29 de outubro de 2008 2941 a 3020
30 de outubro de 2008 3021 a 3100
31 de outubro de 2008 3101 a 3180
03 de novembro de 2008 3181 a 3260
04 de novembro de 2008 3261 a 3340
05 de novembro de 2008 3341 a 3420

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
<!ID1335717-0>

CIRCULAR N o- 60, DE 26 DE AGOSTO DE 2008

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉ-
RIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTE-
RIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acor-
do Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no

1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no 1.602,
de 23 de agosto de 1995, e considerando o que consta do Processo
MDIC/SECEX 52100.001757/2008-51 e do Parecer no 23, de 21 de agosto
de 2008, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes que indicam a
prática de dumping nas exportações da República da Argentina, República do
Chile, República Popular da China, República do Equador, Estados Unidos
da America e República do Peru do produto objeto desta Circular, e a ocor-
rência de dano à indústria doméstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações para o Brasil de filmes de polímeros de po-
lipropileno biaxialmente orientados (filmes de BOPP), sem impressão
gráfica, comumente classificados no código 3920.20.19 da Nomen-
clatura Comum do Mercosul (NCM/SH), originárias da República da
Argentina, República do Chile, República Popular da China, Re-
pública do Equador, Estados Unidos da América e República do Peru,
e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

1.1. A data do início da investigação será a da publicação
desta Circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

1.2. A análise da existência de dumping que antecedeu a aber-
tura da investigação considerou o período de janeiro de 2007 a dezembro
de 2007. Este período será atualizado para julho de 2007 a junho de 2008,
atendendo ao disposto no § 1o do art. 25 do Decreto no 1.602, de 1995.

1.3. Tendo em vista que, para fins de procedimentos de defesa
comercial, a República Popular da China não é considerada um país de
economia predominantemente de mercado, o valor normal deste país
foi determinado com base nas exportações da Argentina para um ter-
ceiro mercado, conforme previsto no art. 7o do Decreto no 1.602, de
1995. De acordo com o § 3o do mesmo artigo, dentro do prazo para
resposta ao questionário, de 40 dias a contar da data de sua expedição,
as partes poderão se manifestar a respeito e, caso não concordem com
a metodologia utilizada, deverão apresentar nova alternativa, explici-
tando razões, justificativas e fundamentações, indicando inclusive ou-
tro país de economia de mercado a ser utilizado como país substituto.

2. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, constantes do Anexo à presente Circular.

3. De acordo com o contido no § 2o do art. 21 do Decreto no

1.602, de 1995, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias contado a
partir da data da publicação desta Circular no D.O.U., para que outras
partes que se considerem interessadas no referido processo solicitem
sua habilitação, com a respectiva indicação de representantes legais.

4. Na forma do que dispõe o art. 27 do citado Decreto, serão
encaminhados questionários a todas as partes conhecidas, à exceção dos
Governos dos países exportadores, que disporão de quarenta dias para
restituí-los, contados a partir da data de sua expedição. As respostas aos
questionários recebidas neste prazo serão consideradas para fins de de-
terminação preliminar, com vistas à decisão sobre a aplicação do direito
provisório, conforme o disposto no art. 34 do mesmo diploma legal.

5. De acordo com o disposto nos arts. 26, 31 e 32 do Decreto no
1.602, de 1995, as partes interessadas terão oportunidade de apresentar,
por escrito, os elementos de prova que considerarem pertinentes. As au-
diências previstas no art. 31 do referido Decreto deverão ser solicitadas
até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Circular.

6. Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações
necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de forma
significativa a investigação, poderão ser estabelecidas conclusões, po-
sitivas ou negativas, com base nos fatos disponíveis, em conformidade
com o disposto no § 1o do art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995.

7. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

8. Na forma do que dispõe o § 4o do art. 66 do Decreto no

1.602, de 1995, se uma parte interessada fornecer parcialmente ou não
fornecer informação solicitada, o resultado poderá ser menos favo-
rável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

9. Os documentos pertinentes à investigação de que trata esta Cir-
cular deverão ser escritos no idioma português e os escritos em outro idioma
deverão vir aos autos do processo acompanhados de tradução feita por tra-
dutor público, conforme o disposto no § 2o do art. 63 do referido Decreto.

10. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o número do processo MDIC/SECEX
52100.001757/2008-51 e serem dirigidos ao seguinte endereço: MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EXTERIOR - MDIC, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR -
SECEX, DEPARTAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM,
Esplanada dos Ministérios, Bloco J, Sala 803, 8o andar, Brasília- DF,
CEP 70.053-900 - Telefones: (61) 2109-7770, Fax: (61) 2109-7445.

WELBER BARRAL

ANEXO

1. Do processo
1.1. Da petição
Em 8 de abril de 2008, a Vitopel do Brasil Ltda e a Pólo

Indústria e Comércio Ltda., doravante denominadas "Vitopel" e "Pó-
lo" ou peticionárias, protocolizaram no Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior petição de abertura de inves-
tigação de dumping nas exportações para o Brasil de filmes de po-
lipropileno biaxialmente orientado - filmes de BOPP, quando ori-
ginárias da Argentina, Chile, China, Equador, Estados Unidos da
América - EUA e Peru, e do correlato dano à indústria doméstica.

Depois de analisadas as informações fornecidas pelas em-
presas, em 9 de julho de 2008, as peticionárias foram informadas que
a petição estava devidamente instruída, em conformidade ao § 2o do
art. 19 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995.

1.2. Da notificação aos governos dos países envolvidos
Considerando ser a Argentina um país integrante do Mer-

cosul, o Governo daquele país foi notificado, em 16 de julho de 2008,
da existência de petição devidamente instruída, tendo sido convidado
a manter consultas previamente ao início da investigação. Tais con-
sultas tiveram lugar em 4 de agosto de 2008.

Em atendimento ao que determina o art. 23 do Decreto no

1.602, de 1995, os Governos do Chile, China, Equador, EUA e Peru
foram notificados, em 13 de agosto de 2008, da existência de petição
devidamente instruída, com vistas à abertura de investigação de dum-
ping de que trata o presente processo.

1.3. Da representatividade do peticionário
A Vitopel e a Pólo representam cerca de 96% da produção

nacional de filmes de BOPP. Desse modo, para efeito do § 3o do art.
20 do Decreto no 1.602, de 1995, considerou-se que a petição foi feita
em nome da indústria doméstica.

2. Do produto
2.1. Do produto sob análise
O produto sob análise engloba os filmes de polipropileno biorientado -

BOPP, sem impressão gráfica, flexível, obtidos por um processo de estiramento
em dois sentidos, possuindo características de barreira, rigidez e resistência me-
cânica superiores às de um filme de polipropileno monorientado na mesma gra-
matura, disponíveis e utilizados, sobretudo, pelas indústrias de embalagens fle-
xíveis, importados da Argentina, China, Chile, Equador, EUA e Peru.

2.2. Do produto nacional
O BOPP produzido no Brasil é um filme flexível também ob-

tido por processo de estiramento em dois sentidos, possuindo, igualmen-
te, características de barreira, rigidez e resistência mecânica superiores às
de um filme de polipropileno monorientado na mesma gramatura, uti-
lizado em grande escala pelas indústrias de embalagens flexíveis.

2.3. Da similaridade dos produtos
Não se observaram diferenças entre o produto fabricado no

Brasil e os importados das origens analisadas. São ambos filmes de
polipropileno, ou seja, são confeccionados a partir da mesma matéria-
prima, possuem características físicas semelhantes e se destinam às
mesmas utilidades. Além disso, não se observaram particularidades que
impedissem a substituição de um pelo outro. Assim, nos termos do § 1o

do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995, o produto fabricado no Brasil
foi considerado similar ao produto importado objeto da análise.

2.4. Da classificação e tratamento tarifário
O produto em questão classifica-se comumente no item

3920.20.19 da NCM/SH. No entanto, foram observadas importações
do produto em questão nos itens 3920.20.11 (polímeros de poli-
propileno biaxialmente orientados, de largura inferior ou igual a
12,5cm e espessura inferior ou igual a 10 micrômetros (mícrons),
metalizados), 3920.20.12 (polímeros de propileno biaxialmente orien-
tados, de largura inferior ou igual a 50cm e espessura inferior ou
igual a 25 micrômetros (mícrons), com uma ou ambas as faces ru-
gosas de rugosidade relativa (relação entre a espessura média e a
máxima) superior ou igual a 6%, de rigidez dielétrica superior ou
igual a 500V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-97), em rolos) e
3920.20.90 (outros polímeros de polipropileno, exceto os biaxial-
mente orientados), também incluídos na análise.

A alíquota do imposto de importação do item tarifário
3920.20.19 apresentou a seguinte evolução: 17,5% de janeiro a de-
zembro de 2003; 16% de janeiro de 2004 a dezembro de 2008.

3. Da definição da indústria doméstica
Para fins de análise dos elementos de prova da existência de

dano, considerou-se como indústria doméstica a linha de produção de
filmes de BOPP da Vitopel do Brasil Ltda. e Pólo Indústria e Co-
mércio Ltda., consoante o disposto no art. 17 do Decreto no 1.602, de
1995, responsáveis por cerca de 96% da produção nacional.

4. Do alegado dumping
Para fins da presente análise, utilizou-se o período de janeiro

a dezembro de 2007, a fim de se verificar a existência de elementos de
prova da prática de dumping nas exportações para o Brasil de filmes de
BOPP originárias da Argentina, Chile, China, Equador, EUA e Peru.

4.1. Do valor normal
Como indicativo de valor normal para a Argentina, Chile,

Equador, EUA e Peru, foram apresentados os preços médios dos filmes
de BOPP exportados pelos países analisados destinados a terceiros mer-
cados. É importante registrar que as exportações para terceiros mer-
cados e o preço de exportação para o Brasil se encontravam na mesma
condição de comércio, não sendo necessária a realização de ajustes para
uma justa comparação. Excetuam-se, entretanto, as informações rela-
tivas aos EUA e ao Peru, cujas exportações encontravam-se na con-
dição de comércio FAS. Uma vez que a indústria domestica não apre-

sentou informações indicativas destas despesas no mercado estaduni-
dense ou peruanno, não foi possível obter os elementos necessários para
ajustar o valor normal na mesma base do preço de exportação, dis-
ponível nas estatísticas oficiais brasileiras em base FOB. Isto, entre-
tanto, não prejudicou os produtores/exportadores de taispaíses, já que
serviram para reduzir as respectivas margens de dumping apuradas.

Foi adotado como valor normal para a Argentina o preço
médio das exportações daquele país para o Peru, referente à NCM
3920.20.19. Tal valor atingiu US$ FOB 2.786,00/tonelada (dois mil
setecentos e oitenta e seis dólares estadunidenses por tonelada).

O valor normal para o Chile foi obtido tomando-se o preço
médio das exportações desse país para o Paraguai, o qual alcançou
US$ FOB 3.536,06/tonelada (três mil quinhentos e trinta e seis dó-
lares estadunidenses e seis centavos por tonelada).

O valor normal do Equador correspondeu ao preço médio de
exportação dos filmes de BOPP desse país para a Venezuela, cujo valor
atingiu US$ FOB 2.942,45/tonelada (dois mil novecentos e quarenta e
dois dólares estadunidenses e quarenta e cinco centavos por tonelada).

Para apuração do valor normal para os EUA, foram uti-
lizadas as estatísticas de exportação desse país para o Canadá. O valor
normal obtido alcançou US$ FAS 3.784,25/tonelada (três mil se-
tecentos e oitenta e quatro dólares estadunidenses e vinte e cinco
centavos por tonelada).

Já para o Peru, o valor normal apurado teve por base o preço
médio das exportações desse país para os EUA. Tal valor normal
atingiu US$ FAS 4.030,02/tonelada (quatro mil e trinta dólares es-
tadunidenses e dois centavos por tonelada).

Quanto à República Popular da China, considerando que tal
país, para fins de investigação de defesa comercial, não é considerado
um país de economia predominantemente de mercado, para apuração do
valor normal foi utilizada a Argentina como terceiro país de economia de
mercado, de acordo com previsão contida no art. 7o do Decreto no 1.602,
de 1995. Com base nas estatísticas oficiais deste país, foi calculado preço
médio das exportações de filmes de BOPP da Argentina para o Uruguai,
cujo valor é US$ FOB 2.485,63/tonelada (dois mil quatrocentos e oitenta
e cinco dólares estadunidenses e sessenta e três centavos por tonelada).

4.2. Do preço de exportação
Os dados referentes aos preços de exportação foram apu-

rados com base nas estatísticas oficiais brasileiras de importação,
disponibilizadas pela Receita Federal do Brasil - RFB, na condição de
comércio FOB. Sendo assim, foram utilizados os preços médios pon-
derados das importações brasileiras de filmes de BOPP, originárias
das origens analisadas, ocorridas entre janeiro e dezembro de 2007,
período utilizado para a obtenção dos respectivos valores normais.

Os preços de exportação foram os seguintes: US$ FOB
2.360,79/tonelada - Argentina (dois mil trezentos e sessenta dólares
estadunidenses e setenta e nove centavos por tonelada); US$ FOB
2.788,06/tonelada - Chile (dois mil setecentos e oitenta e oito dólares
estadunidenses e seis centavos por tonelada); US$ FOB 1.911,95/to-
nelada - China (mil novecentos e onze dólares estadunidenses e no-
venta e cinco centavos); US$ FOB 2.619,84/tonelada - Equador (dois
mil seiscentos e dezenove dólares estadunidenses e oitenta e quatro
centavos por tonelada); US$ FOB 2.240,92/tonelada - EUA (dois mil
duzentos e quarenta dólares estadunidenses e noventa e dois centavos
por tonelada); e US$ FOB 2.205,50/tonelada - Peru (dois mil du-
zentos e cinco dólares estadunidenses e cinqüenta centavos por to-
nelada).

4.3. Da margem de dumping
Comparados o valor normal com o preço de exportação do

produto em análise, as margens de dumping apuradas são as seguintes:

Países Margem Absoluta de Dumping
(US$/t)

Margem Relativa de Dumping (%)

A rg e n t i n a 425,21 18,0
Chile 748,00 26,8
China 573,68 30,0
Equador 322,61 12,3
EUA 1.543,33 68,9
Peru 1.824,52 82,7

Concluiu-se que há elementos de prova suficientes que indi-
cam a existência de dumping nas exportações de filmes de BOPP para o
Brasil, originárias da Argentina, Chile, China, Equador, EUA e Peru.

5. Dos elementos de prova da existência de dano
O período de análise dos elementos de prova da existência

de dano à indústria doméstica abrangeu o período de janeiro de 2003
a dezembro de 2007, dividido conforme segue: P1 - janeiro de 2003
a dezembro de 2003; P2 - janeiro de 2004 a dezembro de 2004; P3 -

janeiro de 2005 a dezembro de 2005; P4 - janeiro de 2006 a
dezembro de 2006; e P5 - janeiro de 2007 a dezembro de 2007.

5.1. Da evolução das importações
Para fins de apuração do volume e valor de filmes de BOPP

importados pelo Brasil, em cada período, foram utilizadas as esta-
tísticas oficiais de importações da RFB. Os itens tarifários englobavam
diversos produtos distintos do produto objeto da presente análise, mo-
tivo pelo qual se realizou uma depuração das informações constantes
das estatísticas oficiais, a partir da descrição das mercadorias, de for-
ma a se obter dados referentes aos filmes de BOPP em questão.

5.1.1. Do volume importado
De acordo com o § 6o do art. 14 do Decreto no 1.602, de

1995, os efeitos das importações investigadas foram tomadas de for-
ma cumulativa, uma vez verificado que: a) as margens relativas de
dumping de cada um dos países sob análise não foram de minimis, ou
seja, não foram inferiores a 2% do preço de exportação, nos termos
do § 7o do art. 14 do mencionado Decreto; b) os volumes individuais
das importações originárias desses países não foram insignificantes,
isto é, não representaram menos de 3% do total importado pelo
Brasil, nos termos do § 3o do citado artigo 14; e c) a avaliação
cumulativa dos efeitos daquelas importações foi considerada apro-
priada em vista das condições de concorrência entre os produtos
importados e entre estes produtos e o similar doméstico, não havendo
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elementos indicando a existência, para os filmes de BOPP impor-
tados, de restrição à internação no mercado brasileiro que as tornem
distintas. Todos produtos concorrem no mesmo mercado, são pro-
dutos fisicamente semelhantes, possuem elevado grau de substitu-
tibilidade, sendo indiferente a aquisição dos produtos dos países ana-
lisados ou da indústria doméstica.

O volume importado pelo Brasil dos países objeto da análise au-
mentou em todos os períodos. De P1 para P2, o volume importado au-
mentou 66,8%; de P2 para P3, 17,5%; de P3 para P4, 13%; e de P4 para P5,
11,1%. Ao longo do período, o aumento acumulado atingiu 146%. As im-
portações dos países objeto da análise representaram 56,8% do total im-
portado em P1, 54% em P2, 60,8% em P3, 60% em P4 e 63,1% em P5.

5.1.2. Do preço das importações
O preço CIF médio ponderado das importações objeto de aná-

lise foi crescente ao longo de toda a série analisada. De P1 para P2 houve
aumento de 4,6%, 9,6% de P2 para P3, 9,2% de P3 para P4 e 4,6% de P4
para P5. De P1 para P5, o preço médio apresentou elevação de 30,9%.

Em todos os períodos analisados, o preço médio das im-
portações de filmes de BOPP originárias dos países sob análise foi
inferior ao preço médio das demais origens, considerando-se a mesma
condição de venda, ressaltando-se que a maior diferença entre essas
grandezas foi observada em P5, quando o preço médio daqueles foi
23,4% inferior ao preço destas.

5.2. Da evolução relativa das importações
5.2.1. Da participação das importações sob análise no con-

sumo aparente
A participação das importações analisadas passou de 6,7% em P1

para 13,2% em P5, denotando uma elevação de 6,5 pontos percentuais (p.p.)
5.2.2. Da relação entre as importações sob análise e a pro-

dução nacional
A relação entre as importações dos países objeto da análise e

a produção nacional de filmes de BOPP teve aumento durante todo o
período de análise. De P1 para P2, aumentou 3,1 p.p., de P2 para P3,
0,1 p.p., de P3 para P4, 0,6 p.p. e de P4 para P5, 1,6 p.p. A variação
de P1 para P5 atingiu 5,4 p.p.

5.3. Do consumo nacional aparente
Houve aumento de 16,6% do CNA de filmes de BOPP de P1

para P2, de 13%, de P2 para P3, e um pequeno aumento de 0,4% de
P3 para P4. No período seguinte, de P4 para P5, verificou-se novo
aumento do consumo nacional aparente, de 4,9%. O aumento acu-
mulado de P1 para P5 alcançou 38,9%.

5.4. Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o previsto no art. 17 do Decreto no 1.602, de

1995, a indústria doméstica foi definida como as linhas de produção
de filmes de BOPP das empresas Vitopel do Brasil Ltda. e Pólo
Indústria e Comércio Ltda.

5.4.1. Do volume de vendas da indústria doméstica
O volume de vendas de filmes de BOPP no mercado interno

aumentou 8,3% e 16,1%, de P1 para P2 e de P2 para P3, respec-
tivamente. De P3 para P4, houve um decréscimo de 2,9% e, de P4
para P5, novo aumento de 3,6%. Comparados P1 e P5, o aumento
acumulado alcançou 26,4%, inferior, portanto, ao crescimento acu-
mulado do consumo aparente durante o período analisado, de 38,9%.

5.4.2. Da participação das vendas da indústria doméstica no
consumo nacional aparente

A participação das vendas da indústria doméstica no mer-
cado brasileiro decresceu ao longo do período de análise. Houve um
decréscimo de 4,2 p.p. de P1 para P2,. De P2 para P3, registrou
variação positiva de 2 p.p. De P3 para P4, houve decréscimo de 1,5
p.p.. De P4 para P5, o decréscimo atingiu 1 p.p. No decorrer dos
cinco períodos, a indústria doméstica perdeu 6,3 p.p. de participação
no consumo nacional aparente.

5.4.3. Da produção, da capacidade instalada e do grau de ocupação
A capacidade instalada passou de 159.000 toneladas/ano nos

períodos P1 a P2, para 194.000 toneladas/ano nos períodos P3 a P5.
A produção da indústria doméstica até P4 aumentou su-

cessivamente: 10,9%, de P1 para P2; 18,7%, de P2 para P3; e 3,1%,
de P3 para P4. Em P5 houve um decréscimo de 0,8% em relação ao
período anterior. De P1 para P5, a produção da indústria doméstica
elevou-se 34,7%, inferior, porém, ao crescimento acumulado do con-
sumo aparente durante o mesmo período, de 38,9%.

O grau de ocupação da capacidade instalada da indústria
doméstica, aumentou 6,1 p.p. de P1 para P2. Em P3, houve redução
de 1,7 p.p. em relação a P2, aumento de 1,9 p.p. em P4 e uma leve
redução de 0,5 p.p. em P5. Se considerados os extremos da série,
houve aumento do grau de ocupação de 5,8 p.p.

5.4.4. Da evolução do estoque
O volume de estoque final de filmes de BOPP da indústria domés-

tica cresceu durante todo o período de análise. De P1 para P2 cresceu 45,1%,
de P2 para P3, 62,3% , de P3 para P4, 16,8% e de P4 para P5, 9,8%.

Houve aumento na relação estoque final x produção durante
todo o período de análise: de P1 para P2, de 1,3 p.p.; de P2 para P3,
de 2 p.p.; de P3 para P4, de 1 p.p.; e de P4 para P5, de 0,9 p.p.

De P1 para P5, houve um aumento total de 201,8% no
volume de estoque, correspondente a uma elevação de 5,2 p.p. na
relação entre o estoque final e a produção de cada período.

5.4.5. Do faturamento líquido
No período de análise, o faturamento da indústria doméstica

sofreu queda de 2,8%, evidenciando que o aumento das vendas, de
26,4%, ocorrido no mesmo interstício, se deu via redução dos preços
praticados pela indústria doméstica. A diminuição no faturamento das
vendas internas da indústria doméstica parece indicar estratégia ado-
tada pelas empresas produtoras nacionais de reduzir os preços dos
filmes de BOPP na tentativa de competir com as crescentes im-
portações a preços com indícios de dumping.

5.4.6. Dos preços médios ponderados
O preço médio ponderado de vendas de filmes de BOPP no

mercado interno cresceu 4,5% de P1 para P2. Nos períodos sub-
seqüentes foram constatadas reduções de 9%, de P2 para P3; de 7%,
de P3 para P4; e de 12,2%, de P4 para P5. Ao se comparar os
extremos da série, a redução acumulada atingiu 23,1%.

5.4.7. Dos custos de produção
O custo de produção por tonelada diminuiu 2,7% de P1 paraP2,

aumentou 0,5% de P2 para P3, e caiu 2,1% de P3 para P4, e 11,9% de P4 para
P5, período em que houve maior redução de custos pela indústria doméstica.
Ao se comparar os extremos da série, constatou-se uma redução de 15,7%.

Merece destaque o fato de a indústria doméstica ter conseguido
elevar suas vendas no mercado interno, em termos absolutos, mas ainda
assim perdendo market share, mesmo com redução de seus preços.

5.4.8. Da relação custo total e preço
Houve uma redução de 0,1 p.p. na relação custo total de

produção/preço de venda de filmes de BOPP no mercado interno de
P1 para P2. De P2 para P3 houve aumento de 7,9 p.p., de P3 para P4,
de 8,6 p.p. No período seguinte, ou seja, de P4 para P5, registrou-se
um decréscimo de 5,9 p.p.

5.4.9. Da evolução do emprego e da massa salarial
A quantidade de mão-de-obra utilizada na linha de produção

apresentou aumentos correspondentes a 18,4%, de P1 para P2, e de
2,5%, de P2 para P3. O decréscimo do número de empregados de P3
para P4 atingiu 5,8% e 0,8% de P4 para P5. De P1 a P5 ficou
evidenciada evolução positiva de 13,5%.

A relação produção por empregado diretamente envolvido na produ-
ção diminuiu 6,3% de P1 para P2 e aumentou 16,1% de P2 para P3. De P3 para
P4 houve aumento de 9,2%. De P4 para P5, a produtividade permaneceu es-
tável. Nos dois últimos períodos, foram verificadas as maiores produtividades de
toda a série, conjugando diminuição de empregados com elevação de produção.
Ao longo dos cinco períodos houve aumento da produtividade em 18,7%.

De P1 para P5, o aumento evidenciado na produção, de
34,7%, superou o observado no número de empregados, de 13,5%,
justificando o aumento da produtividade observado.

5.4.10. Do demonstrativo de resultados e das margens
O lucro bruto seguiu o comportamento do faturamento líquido

em P1 e P2. Em P3, enquanto a receita líquida de vendas cresceu 5,9%,
o lucro bruto recuou 39,7%. Nos períodos subseqüentes ocorreram di-
minuições de 81,8%, de P3 para P4, e 24,5%, de P4 para P5. Ao con-
siderar os extremos da série, o lucro bruto sofreu redução de 89,6%.

No que se refere ao resultado operacional, observou-se uma deterioração
em todos os períodos analisados, saindo de um resultado positivo em P1 para um
resultado negativo em P5. De P1 para P2 e de P2 para P3 houve queda de 23,1% e
de 99,3%, respectivamente. Em P4 e P5 observaram-se prejuízos operacionais,
ressaltando que, em P5, tal prejuízo foi 72% inferior ao observado em P4.

A margem bruta revela o quanto foi obtido de lucro, depois
de cobertos todos os custos variáveis, fixos e depreciação da linha de
produção e custo de distribuição. Verificou-se que o indicador au-
mentou 1,4 p.p. de P1 para P2, reduziu 6,4 p.p. de P2 para P3, e caiu
6,7 p.p. de P3 para P4. De P4 para P5, a redução da margem foi de
0,3 p.p. A margem bruta em P5 foi a menor da série, o que re-
presentou uma diminuição de 12 p.p. em relação a P1.

A margem operacional da empresa apresentou comportamento se-
melhante àquele observado na margem bruta, tendo apresentado tendência
de queda: 3,4 p.p de P1 para P2, 7,1 p.p de P2 para P3 e 15,8 p.p. de P3 para
P4. De P4 para P5, houve uma elevação de 10,9 p.p., mas que não foi su-
ficiente para que a indústria doméstica deixasse de operar com prejuízo ope-
racional. Assim, de P1 para P5, a diminuição acumulada atingiu 15,4 p.p.

5.5. Da comparação entre o preço do produto importado e o
da indústria doméstica

O preço da indústria doméstica foi superior ao preço CIF
internado dos países sob análise em praticamente todo o período. Ape-
nas em P1 não houve subcotação do preço das importações de filmes
de BOPP originárias dos EUA, Equador e Chile. Estes dois últimos
países ainda não se beneficiavam dos acordos com o Mercosul.

Os preços internados das importações objeto da análise também
apresentaram tendência de redução, embora em proporção diferenciada à
queda observada no preço da indústria doméstica. Verificou-se que apenas
o preço do produto chinês aumentou 17,9%, se considerados P2 e P5. Os
preços das demais origens reduziram-se: Argentina - 30,5% , Chile -
37,2%, Equador - 48,9%, EUA - 35,2% e Peru 30%. Em face da redução
do preço internado das importações objeto da análise, aliada à subcotação,
é possível inferir que ocorreu uma depressão dos preços da indústria do-
méstica, visto que foram rebaixados para suportar a concorrência externa.

5.6. Da conclusão do dano à indústria doméstica
A análise dos indicadores de desempenho da indústria do-

méstica permitiu concluir pela existência de indícios de dano de-
corrente das importações de filmes de BOPP da Argentina, Chile,
China, Equador, EUA e Peru. O dano ficou caracterizado, princi-
palmente, pela queda no faturamento, nos lucros, nas margens de
lucro e nos preços de venda de filmes de BOPP fabricados pela
indústria doméstica destinados ao mercado interno, pela redução da
participação das vendas da indústria doméstica no consumo nacional
aparente, bem como pela existência de subcotação do preço do pro-
duto importado em relação ao preço da indústria doméstica.

6. De outros fatores relevantes
O comportamento dos indicadores da indústria doméstica

não pode ser atribuído ao seu desempenho exportador. No período
considerado, a indústria doméstica aumentou suas exportações em
54,5%. Além disso, suas exportações contribuíram para diluição de
seu custo fixo, não tendo impactado negativamente o custo de pro-
dução da indústria doméstica.

No que diz respeito aos demais fornecedores estrangeiros,
observou-se que os preços médios ponderados destes foram superiores
aos dos países analisados. Além disso, o volume exportado de terceiras
origens correspondeu a 58,5% do volume das origens sob análise.

Não foi observada retração na demanda. Ao contrário, o mer-
cado brasileiro apresentou crescimento ao longo do período consi-
derado. Se comparados P1 com P5, o consumo nacional aparente cres-
ceu 38,9%. Tampouco ficaram evidenciadas mudanças tecnológicas ou
nos padrões de consumo que impactassem o comércio do produto. Os
filmes de BOPP continuam sendo utilizados em grande escala como
matéria-prima para a fabricação de embalagens flexíveis.

A produtividade da indústria doméstica foi crescente, não
havendo indicação de que os custos de produção tenham sido im-
pactados por tal fator.

No que diz respeito à política tarifária, efetivamente ao longo
do período considerado, foram ampliadas preferências tarifárias decor-
rentes de acordos firmados pelo Mercosul com outros membros da Ala-
di. Portanto, seria previsto que o preço do produto brasileiro poderia ser
impactado por essas preferências outorgadas. Nesse sentido, conside-
rou-se a tarifa aduaneira aplicada em P1, de 17,5%, para a totalidade
dos países, ainda que, àquela época, alguns dos parceiros comerciais do
Brasil já se beneficiassem de preferência tarifária concedida pelo País e
outros até hoje não percebam nenhuma redução em relação à Tarifa
Externa Comum - TEC (China e EUA). Dessa maneira, caso a to-
talidade das importações brasileiras objeto da análise tivessem se be-
neficiado de uma redução a 0% da TEC, justificar-se-ia uma redução de
14,9% no preço da indústria doméstica. Contudo, observou-se que, de
P1 para P5, o preço da indústria doméstica sofreu queda de cerca de
23%. Portanto, mesmo as preferências tarifárias outorgadas pelo Brasil
não justificariam a queda de preços da indústria doméstica.

Dito isto, não ficaram evidenciados outros fatores que pu-
dessem concomitantemente estar causando dano à indústria doméstica.
Concluiu-se, pois, existir um vínculo significativo entre as importações
a preços com indícios de dumping e o dano à indústria doméstica.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
<!ID1335570-0>

PORTARIA N o- 415, DE 26 DE AGOSTO DE 2008

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
202, de 17 de maio de 2006, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise n.º 21 de 8 de
agosto de 2008 - SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa ARTFACAS DA AMAZÔNIA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE FACAS GRÁFICAS LTDA., na Zona
Franca de Manaus, para a produção de ARTIGO DE MATÉRIA
PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA
TRANSPORTE OU EMBALAGEM, para o gozo dos benefícios fis-
cais previstos no Art. 7º e Art. 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de
fevereiro de 1967 e, legislação posterior.

Art. 2º DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras cominações
legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante do Art. 1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico esta-
belecido no Anexo VII do Decreto nº 783, de 25 de março de 1993;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N° 202, de 17 de maio de 2006, bem como das demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID1338142-0>

DELIBERAÇÃO Nº 38, DE 27 DE AGOSTO DE 2008

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, designada pela Portaria nº 50, de 19 de março de 2008, com base
no disposto no parágrafo 2º, do artigo 28, do Decreto nº 6.180/2007, na
7ª Reunião Ordinária realizada em 5 de agosto de 2008, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, relacionado no anexo I, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações e patrocínios.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

ALCINO ROCHA
Presidente da Comissão

ANEXO I

Processo: 58000.003827/2007-30
Proponente: Clube Americanense de Tiro
Título: Cursos e Núcleo de Formação Esportiva
Prazo prorrogado para captação: até 31/12/2008
Valor: R$ 1.064.777,75
<!ID1338179-0>

DELIBERAÇÃO Nº 41, DE 27 DE AGOSTO DE 2008

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado em reunião
extraordinária realizada em 25/08/2008.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 50, de 19 de março de 2008 e
Resolução nº 22, de 28 de maio de 2008, considerando:

a) a aprovação de projeto desportivo ocorrida em reunião
extraordinária realizada em 25/08/2008.

b) a comprovação, pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007; decide:

Ministério do Esporte
.


